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LEI MUNICIPAL Nº 4.916
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial para a Câmara Municipal de Nova Friburgo, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no ano de 2022 em favor da Câmara Municipal de Nova Friburgo, destinado às inclusões das ações “Concurso Público” e “Bolsa Estágio", até que haja seu regular planejamento, com créditos orçamentários prévios, podendo-se efetuar a abertura de créditos adicionais suplementares e/ou especiais, na forma da legislação, para a realização de suas despesas. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado, ainda, a instituir a Unidade Orçamentária 001 – Câmara Municipal, o Programa de Trabalho 0107, abaixo relacionado destinado a alocar os recursos próprios e permitir a execução orçamentária da despesa:

Unidade Orçamentária: 001 – Câmara Municipal de Nova Friburgo

Programa de Trabalho: 0107 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Valor: R$ 100.000,00 – Concurso Público

Elemento de despesa: 3.3.90.36.00 – Valor: R$ 50.000,00 – Bolsa Estágio 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Valor: R$ 50.000,00 – Bolsa Estágio 

Valor total: R$ 200.000,00

Art. 3º O recurso para atender a abertura de crédito adicional, de que trata o artigo 2º, será proveniente da anulação de igual valor, de dotação alocada em REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E OBRIGAÇÕES, VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL, programa de trabalho 01.001.01.031.0107.2.296, Elemento de Despesa 3.1.90.11.00000, nos termos do artigo 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 4º Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado a incorporar, através de créditos suplementares, ao Programa de Trabalho constante do art. 2º, os recursos provenientes de repasses efetivados pela União, pelo Estado do Rio de Janeiro e outros entes, público ou privado, bem como os recursos provenientes de convênios, para viabilizar o orçamento da Câmara Municipal. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.






Nova Friburgo,        de                          de 2022.

JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
  PREFEITO
______________________________, Vereador Wellington da Silva Moreira – Presidente
______________________________, Vereador Joelson José de Almeida Martins – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador André Luiz Silva de Morais – 2º Vice-Presidente
______________________________, Vereador José Carlos Schuvalwb - 1º Secretário
______________________________, Vereadora Vanderléia Pereira Lima – 2ª Secretária
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